
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 24 de outubro de 2019

OFÍCIO 6P N° 683/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALOO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 342/19, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes ao

processo de chamamento público para contratação de empresa para a
realização do Estação Verão Show, seguem abaixo, conforme manifestação da
Secretaria de Cultura e Turismo (Sectur), recebida pelo Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete, as respectivas respostas:

1) Qual o nome da en^resa vencedora do chamamento público que
realizará a produção do evento junto à Administração Pública?
Resposta: A empresa R. Sandoval de Faria & CIA LTDA., CNPJ

no 09.110.564/0001-51 foi a vencedora do Chamamento Público

no 016/2019.

2) Solicito cópia do contrato com a referida empresa.
Resposta: Segue anexa a cópia do contrato.

3) Quais são os patrocinadores captados para destinar recursos ao
evento? Solicito lista com nome e valores arrecadados.

Resposta: Os patrocínios são de responsabilidade da empresa
vencedora do chamamento e ainda estão em fase de captação.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



município da estAwcía balneária de praia grande
Estado de São Paulo

TERMO _J23S—/-JÍ3

"lERMO DE PARCBOA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS
POR MBO DE PATROCÍNIO DE EMPRESAS PÚBUCAS
E/OU PRIVADAS PARA REALIZAÇÃO DO ESTAÇÃO
VERÃO SHOW E OS 53 ANOS DE BIAANCIPAÇÃO DE
PRAIA GRANDE QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A
EMPRESA R. SANDOVAL DE FARIA A CIA LTDA. ME."

Na Divbáo de Expediente Administrativo, da Secretaria de Administração, do PREFEITURA DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoo Juridlca de Direito Público interno, inscrita no CNPJ
sob n®. 46.177.531/0001^55. localizado à Avenida Presidente Kennedy. n®. 9000. Vila Mirim - Praia
Grande/SP. onde se achava o Senhor ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS, titular da Secretaria de
Cultura e Turismo, por atribuição conferida através do inciso XXI do artigo 65: referente à Lei
Complemento' n°. 714/15. neste ato representando esta Municipalidade, doravante simplesmente
denominado PRffEITURA. e do outro iodo compoeceu o Sentio RODRIGO SANDOVAL DE FARIA,
Proprietário, portador do Cédula de Identidade RG n". MG-10.271.130 SSP/MG e CPF/MF n®.
051.582.486-05, neste ato representando o empresa R. SANDOVAL DE FARIA A CIA LTDA. ME., inscrita
no CNPJ/MF sob n®. 09.110.564/0001-51, iocofizado à Rua Barão de Mota Paes, n®. 753, Centro.
Espírito Santo do Plnhal/SP, CEP: 13.990-000, doravante denominada PROPONENTE, e por ele foi dito
que assina o presente Termo, oriundo do Chamamento Público n®. 016/2019, no processo n®.
16.670/^19, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSUU PRIMEIRA - OBJETO -

PARÁGRAFO ÚNICO: Chamamento Público para captação de recursos por nrreio de patrocínio de
empresas públicas e/ou privadas para realizaçõo do Estação Verõo Shov/ e o Aniversário de 53
anos da cidade Praia Grande.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VAUDADE -

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de validade deste Termo será de 08 (oRo) meses, o partir de suo
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO PATROCÍNIO E CONTRAPARTIDA -

PARÁGRAFO PMMEIRO: As Qixesentaçõss musicais deverão ser de grande porte por melo de
artistas consagrados pelo público com renome nacional (cota 01) ou internacional (cota 03), para
compor o evento em tela junto ao Kartócbomo Murticípal e nos Bairros Jardim Calçara. Jardim
Quietude e Jardim Samambaia (cota 01). sendo que os repasses dos cachês deverão ser feitos
diretamente aos artistas contratados pela PROPONENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As apresentações deverão ter no mínimo 1 hora e 30 minutos de duração
e iniciar às 21 horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverão ser firmados contratos entre a PROPONENTE e os artistas, e no coso
de não cumprimento deste, sofrerá os devidas sonções.

PARÁGRAFO QUARTO: Os nomes dos artistas assim como sua foto, logomarca e foiders deverão ser
apresentados na proposta do Edital de Chamamento Público.

PARÁGRAFO QUINTO: As despesas de transporte, carregadores, camarim, alimentação e
hospedagem dos artistas s«ão pot conta da PROPONENTE.
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ka*-''PARAgrAFO SEXTO: A PROPONaíTE deverá manter no evento equipe de produção de palco e
camarim completa para organlzaçõo do mesmo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A PROPONEhíTE deverá apresentar em sua proposta os copatrocínadores,
caso houvw.

PARÁGRAFO OITAVO: A exploração da Praça de alimentação, da Bilheteria e do espaço
publicitário, bem como a cfivulgação da iogomarca do patrodnad^ e copatrocinadores nos
meios de divulgação do evento cabem à cota 01.

PARÁGRAFO NONO: A veiculaçõo da Iogomarca da empresa polrodnadoro. bilheteria de no
rrtóMmo 5% da venda Iwuta dos setores ftóta poro custear as despesas: pessoal, emissão de
Ingressos, transporte e dimentação cabem ò cota OZ

PARÁGRAFO DÉCIMO: A exploração da Praça de alimentação, bilheteria e a divulgação do
logorrKffca do patrocinadw e copatroclnadores nos meios de divulgação do evento, exploração
publicitária para custecr essos despesas cabem à cota 03.

PARÁGRAFO DÉCIMO PIUMBRO:' A responsável pelos sef>riços de bilheteria será contratado peka
PREFEITURA, nos moldes das cotas pre^stas no Edital de Chamamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Todas as despesas referentes à contratação de mõo de obras e
serviços especificados no chamamento é de responsabilidade da PROPONENTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCBRO: Os valores praticados deverão estar dentro do valor praticado no
mercado de eventos, cabendo a Secretaria de Cultura e Turismo intervir no caso de
superfaturamento.

PARÁGRAFO l^CIMO QUARTO: Ao final do evento deverá ser entregue um borderô com os valores
arrecadados para que a PRHHTURA tenha conhecimento de tal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A PREFEITURA irá veicular a Iogomarca da PROPONBfTE e seus
copatroclnadores em todos os meios de divulgação do evento fncluáve durante o execução do
mesmo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A PREFEITURA Irá disponibilizar o espaço destinado aos shows para
exploração publlcitório da PROPONENTE e copatrodnadores.

PARÁIMIAFO DÉCIMO SÉTIMO: As arrecadações dos camcffotes serão de todos os shows que vierem
a ser realizados, inciu^e os que. p<^ ventura, vierem o s^ contratados pelo Município, tendo em
vista que a com^cía&açõo a sw realizada irá atender todos os shows conforme datas descritas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A contratação do show de renome Intemacional deverá seguir os
determinações da cota 03.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Os shows que ocorreram nos bairros segu^ão os regramentos da cota
01.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES •

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obrigações do PROPONBITE:
I - Utirizar profissonal devidamente hd^itado no respectivo Conselho Profissional, para coda
atividade proposta. Incluindo os encargos trabalhistas, previdenciártos, sociais, fiscais e comerciais,
resultantes de vínculo de qualquer natureza, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser repassados para o PREFEITURA;
II - Durante as atividades os profissionais deverõo^presentar-se devidamente identificados:
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III - Pcx" questões de segurança, nõo deverá PROPONENTE deixar objetos pontiagudos em locas
que possam ferir os demais, bem como ferramentas elétricas Ügodas desnecessariamente e
acessíveis ao púbSco, e, ainda, colocar ol^etos no chõo que possam fazer com que os visitantes
sofram qualquer tipo de acidente e rrem permitir que ot^etos pesados sejam sustentados por bases
que nõo ofereçam a devida segurança necessária ou de maneira que possam cair e f«1r os
demais;

IV - Encaminhar à PREFEITURA por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, mídia com sua
logomcrca para a v^culaçõo da mesma junto aos meios de djvulgaçõo a serem utinzados;
V - Indenfeaçõo por danos que venham a oc(xrer ao freqüentador do Evento. decOTente de açõo
ou omissõo voluntário, ou de negligôncía, imp^'cia ou imprudência livaticada por profissionais e
ela vinculada:

VI - Rndo o pfflfodo devdver o espaço em perfeitas concCçôes de uso e funcionamento;
VII - Nõo veicular qualquer tipo de propaganda poütica/eleitoral junto ao espaço cedido;
Vlli - Todos os impo^os. aut^teições, alva^ que possam vir a incidfr sobre os serviços contratados
pela PROPONENTE junto ao evento ficarõo por conto da mesmo;
IX - As estruturas e serviços deverão estar com os regulamentos e normas técnicas vigentes no país;
X - Deverão estar em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento e com
funcionários devidamente registrados no CREA e/ou outro conselho;
XI - Toda montagem, operação e desmontogem deverõo ser executadas por equipe técnico
hat^lltada para estes fírrs, sempre com os EPts necessários;
Xli - Deverá ser observado o cronograma de montagem e desmontogem; e
XIII - Todas as demais obrigações da proponente de acordo com a cota na qual se sagrou
vencedOTo deverá ser atendida e executada nos exatos termos descritos no Edital de
Chamamento PúbTico, a seguin

A) DA «AÂO DE OBRA E SERVIÇOS
a.1 Todas as despesas ref^entes o contratação de mão de obra qucdificada e serviços
especificados no chamamento nas suas respectivas cotas é de responsabilidade da empresa
vencedora;

aJ2 Todos os contratados para reaTização dos serviços deverão estar uniformizados e devidamente
identificados de acordo com as respectivas é^eas de atuação;

a3 Todos os meios de divulgação deverão ter prévia autorização da Subsecretário de
Comunicaçõo, devendo a mesma ínfornrwir a empresa vencedora, por meio de mídia digital, a
arte e demais detalhes atinentes a divulgação;

0.4 A empresa vencedcm deverá realizar toda a imfxessõo digital necessária paro produção de
banners, faixas e adesivos que serõo fíxack» em espaço públicos det^minddos pela Secretaria de
Cultura e Turismo {SEGUIR) para cBvulgoção do evento no Município de Praia Grande, respeitando
a legislação vigente;

a.5 O cronograma de Divulgação deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Secretaria de
Cultura e Turismo (SECTUR), junto a Subsecretária de Comunicação antes da realização do mesmo,
podendo os mesmas alterarem o que achar necessório no cronograma de divulgação para a
reolização do trabalho, respeitando os quonfítotivos do edital, devendo a empresa vencedora
atenda todas os necessidades apontadas na análise do mesmo; e

a.6 Os serviços ofertados deverõo ser reafizados por profissionais das respectivas áreas e com
experiêntío comprovado.

8. DA ADMINISTRAÇÃO RNANCBRA DA VENDA DE INGRESSOS
b.l Nas vendas realizadas por meio de pontos de vendas físicos, a empresa vencedora fica
termínant^ente |:»aibída de cobrar qualquer vedo* de taxa administrativa, ou qualquer taxa que
seja, acima do vakw do ingresso estipulado pelo MunicMo, devendo o público que adquirir o
ingresso pagar apenas o valor estipulado e divulgado como sendo o valor do ingresso;
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bJ2 Máximo de 5% da venda bruto dos setores Pista serão utilizados para custear as despesas de:
Pessoal, emissão de ingressos, transporte e alimentação dos mesmos (coto 02):

b.3 Os valores remanescentes, decorrentes das vendas de bilhetes do setor pista deverão constar
em borderôs e precisarão ser repassados a Secretaria de Cultura e Turismo das seguintes formas:

* Quando for por venda em dinheiro, deverá ser repassado, no máximo, em 60 dias
após o término do evento, após aprovação do borderô pela fiscalizaçõo podendo a
empresa reaRzar depósitos ant«l^e$ a data estipulada ficando a mesma obrigada a
comproves' a realizoçõo dos mesmos na liquidação final do s^lço:

• Quando fw por vendo por cartão de crédito ou débito ou Internet deverá ser
repassada em até 90 dias a contar da data do término do evento, após aprovaçõo
do borderô pelo fiscalizaçõo.

b.7 Os valores p^nentes à prefeitura deverão ser repossados para o Fundo de Assistência a
Cultura - FUNDAC: Banco do BrosB - Agência: 1412-5/ Conta Corrente: 30355-8.

b.8 A empresa dev^ó comprovar o total csrecadado em cada espetáculo/ evento por m^o de
prestação de contas, com apresentação de comprovantes dos repasses e de um relatório
finance&ro, c^je deverão ser encanr^nhados à Secret^o de Cultura e Turismo até 40 dias do término
do evento para efeito de conferência;

b.? A empresa deverá disponibilizar toda a mão de obra necessária para execução dos vendas
onteclpodos e no bilheteria do evento;

b.lO A empresa vencedora deverá Instalar um ponto de acesso ao sistema para gestão geral no
i^gão central da Secretaria, ou um /ogrn para ser acessado em qualqu^ computador que possua
intemet;

b.11 A emiwesa vencedora deverá prestar suporte técnico e demais senriços para a Implantação,
treírKimento e manutenção do sistema de vendas de bilhetes do evento, através do técnico a ser
disponibilizado pela empresa;

b.t2 A emi^esa vencedora deverá Implantar toda a infraestrutura necessária rK) local, provendo
de seus Insumos, hardware, software, microcomputadcMres, ImjMessoras e periféricos, nobreaks.
banda larga, papel especial poro t^hete e demais equipamentos que se julguem necessários para
o pleito otendimento na bilheteria e locais de vendas de bilhetes para os eventos;

b.l3 A empresa vencedOTo da cota 01 deverá definir os tipos de bilhetes, todas as informações
necessárias as vendas de bilhetes dos setores que forem utifizodos no evento e que a receita seja
dtreciortado para ele no |:yazo adequado para que a empresa vencedora da cota 02 posso
executar a operação;

b.14 DisponibiTizctr toda a mão de obra necessária para a execução das vendas antecipadas e na
bilheteria do evento;

b.l5 Controlar a venda de bilhetes pela Internet, aplicativo celular, pontos de vendas e nas
bilheterias dos equlparr>entos, divulgando nos meios de comunicação os endereços dos pontos
de vendas e horários de funcionamento:

b.l 6 O eterna deverá prever um plano de contingência para o caso de panes no horário do show
garantindo o plervo funclonomento do ástema ou a sua continuidade, sem prejubo das vendas de
bilhetes. As ações contingendals deverõo ser expllclfadas em treinamento à equipe de bilheterias
e pessoal envolvido no processo de vendos;

b.l7 Disponibilizar um equipamento de contrde
validação dos bilhetes, nos equipamentos;

le acesso com leitCM' de código de barras para
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b.l8 Prestar todo suporte técnico e denrKiís serviços poro implantação, treinamento e manutenção
do sistema de venda de bilhetes do evento, através do técnico a ser disponibilizado pelo empresa;

b.l9 A contratada deverá manter sem|:M^e em funclOTomento os sistemas de software e hardware [
contratados, realizando manutenção ixeventiva e ccxretíva p«1ódica;

b.20 Repcw no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer equipamento relatado como
avariado ou com anomalias reccyrentes;

b.2l Responsabilizar pelos op^adores de lalheterios e controladores de acesso: e

b,22 A empresa vencedora da cota 02 deverá possuir Certidão de Registro no Conselho Regional
de Administração - CRA com profissional da área como responsável técnico.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Obrigações da PREFEITURA:
i - FtecaSzar, através da Secretaria de Cultura e Turismo, se as atividades iiyopostas estão sendo
cumi:»1das;
II - Autcxizar a exploração pubfícitáría, do praça de alimentação e no vendo de ingressos dos
camarotes, área V7P, pista PREA4/1/A4 e demais no locd do evento durante sua permanência, pelo
PROPONENTE, respeitando a lei de publicidade vigente no município:
III - Veicular a marca da PROPONEt^lTE e copatrodnadores, caso houvâ*, em todos os meios de
divulgação do evento;
IV - Arcar com as taxas do ECAD (Direitos Autorais) e AVCB (Auto de Vistc^a do Corpo de
Bombe&os) inerente o estrutura provisória a ser instalada para execução do evento; e
V - Disponibilizar toda a estrutura física pcoa execução do evento.

CIÁUSUIA QUINTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL •

PARÁGRAFO PRIMBRO: A PROPONENTE garante que os dbeitos de propriedade intelectual, em
especial os marcárfos, necessários para a execução do serviço não violam quaisquer direitos de
propriedade intelectual de tercei, isentando o Município de Praia Grande de quaisquer
reclamações de t^oeiros e ônus deccxrentes, de qualquer natureza, inclusive fôianceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A PROPONENTE deve assegurar a obtençõo de autorização e/ou cessão
ao Município de Praia Grande dos cfr^os de uso de imagem, voz e outros corelatos de quaisquer
pessoas envolvidas no patrocínio, se f<x o coso, pcra veiculação nos canais institucionais e em
ações de divulgação do ev^to.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de a PROPONENTE se interessar em impulsionar os divulgações do
evento por melo dos redes sociafe do Município de Praia Grande, o mesmo deverá solicitar via
requerimento a Subsecretcria de Comunlcaçõo e arcar com os custos necessários, caso houver,
pois a subsecretário mencionada é a única que dispõe do acesso.

PARÁGRAFO QUARTO: O Fx^oponente se comprcxnete a não utilizar a marca e quaisquer outros
siíKiis distintivos do Munidpio de Praia Grande sem a devida aut(xização.

CIÁUSUIA SEXTA - PERÍODO, LOCAIS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O evento ocorrerá em dezembro de 2019, janeiro e fevereiro de 2020,
confcxme datas descritas nas cotos do Edtd de Chcmamento PúbBco.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O serviço deverá ser executado no Kartódromo Municipal - sito Complexo
Cultural e Esportivo Leopoldo Btâsio Vand^nde - Avenida Luiz Arikowo, s/n®.. Bairro Sítio do
Campo, bem como nos Shows dos bairros Quietude. Caiçara e Samambaio conforme termos
previstos no edital.

%á
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PARÁGRAFO TBtCBRO: A Prefeiti^a pod^ recusar a execuçõo do serviço realizado em
desacordo com as especificações con^antes neste Termo.

CLÁUSULA SÉnMA - PENAUDADES -

PARÁGRAFO PRIMBRO: Sem prejuízo de indenização por perdas e donos coWveis nos termos do
Cócfigo Civil, o Administração Municipol poderá Impor ò controtodo, pelo descumprimento totol
ou porciol das oí^gações a que esteja sujeita, as sonções previstos no ort. 87 do Lei n®. 8.6Ó6/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Comete infração odministrotiva. nos termos do Lei Federal n®. 10.520/02 e
do decreto n®. 3.593/03, oqu^e que:
o. Ensejar o retordomento do execução do certome;
b. Nõo oceitor/retffor a noto de «npenho. ou r^õo ossincD* o termo, quando convocado dentro do
prazo de vofídode do proposta:
c. Apresenta* documentoção folso;
d. Deixor de entregor os. documentos exigidos no certame:
e. Ensejar o retordomento do execução do objeto:
f. Nõo mantiva a proposta:
g. Cometer froudetiscol;
h. Comportor-se de modo Inidôneo.

PARÁGRAFO TERCBRO: Aquele que cometer qualquer dos infrações discriminado no item superior
ficarã sujeito, sem prejufeo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sonções:
o. Advertôncio:

b. Multo de 2% sobre o valor oufoido do explwoçõo com a comerclalizoçõo dos ingressos, coso
cronogromo de montogem ou desmontogem nõo sejo respeltodo. quondo excedido em 20 dias
úteis o prazo previsto:
c. Multo de 5% sobre o voia do controtoção combinodo com o ortisto. o ser descontodo do
orrecodoçõo do vendo de Ingressos e/ou o ofendo no exploroção do proço de olimentoção.
coso o empreso d^e de opresentor os contratos firmodos com os ortístos no osrirvsturo do
controto, scdvo justificotivo fundomentodo e ocelto pelo Comissão.
d. Impedimento de controtor com o Município de Praia Grande, pelo prazo de até 05 (cinco)
onos.

PARÁGRAFO QUARTO: A penofidade de muito pode ser oplicodo cumulotivomente com a sanção
de impedimento.

PARÁGRAFO ̂ INTO: A opücoçõo de quoiquer penolidade (xevísto reoilzor-se-á em processo
odminlstrotivo que assegurará o contracStório e a ampka defesa, observando-se o ii^ocedímento
previsto nos Leis n®S. 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA - Corre por conta do PROPONENTE quoiquer pr^uteo cousodo oo objeto e/ou
saviçc». o PREF0TÜRA e terceiros, bem como demais disfi^ições contidos no Edito! de
Chomamento Público.

CLÁUSULA NONA - Os casos omissos que surg&^em na vigência deste Termo serõo resolvidos de
comum ocordo entre os pcaries, por mdo de ir^trumentos espedRcos e de acordo com a
iegisioçâo pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Este T^mo firmado entre os partes mantém suo total independência nos
compos trobolhista tributário, previdenciéHio ou qucriquer outro, de modo que codo porte deverá
orcor com suos responsoMidodes e encargos nos respectivos compos, no formo do lei em vigor.

CLÁUSULA DÉCUMA PRIMBRA - Hco eleito o foro do Comorco de Proio Gronde/ SP, com exclusão
de quoiquer outro, po* mcds príviieglodo que s^o poro solucionar questões oriundas do presente
TERMO.
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Para firmeza e como prova de ossim haverem, entre si. ajustado, é lavrado o presente em 03 (três)
vias de igual formo e teor. o qual. depois de (Ido e aclp^ conforme, é asstixido pelos portes e
pelos testemunhos oboixo. Peto que eu. digitei, ossfno

® doto.Toládo São Froncisco de Assis, Prefeitura do EstâncloBoInedlfef^^Praia Grande, aos de ndTuhrÇt de ono
quinquogésimo terceiro do emondpoçõo político-odminlstrofiv

DOS

IF/CLDECULT
SANTOS

IRAETUnSAO

R. sandqVal dEiwiwrrcü
PROPONENTE

LTDA.ME

SECRETi

TESTEMUNHAS:

1)

Processo AdmMifaaHvo U.670/201P.



MUWICfPIO DA ESTANCIA BALNEARIA PE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ANEXO RP 09 ' REPASSES AO TERCBRO SETOR-
TERMO DE ciência E DE NOTIFICAÇÃO - TERMOS DE PARCERIA

ÓRGAO PÚBUCO PARCBRO: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

ENTIDADE PARCEIRA: R. SANDOVAL DE FARIA & CIA LIDA. ME.

TERMO DE PARCERIA N®(DE ORIGEM): / /£ - Processo AdmfnWroHvo n®.:
16.670/2019.

OBJETO: Captaçõo de recurios por meio de patrocínio de empresas públicas e/ou privados poro
realizaçõo do Estação Verõo Show e o Anivwsãrio de 53 anos da cidade Praia Grande, oriundo do
Chamamento Público n®. 016/2019.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados:

1. Estamos CIBfTB de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a anáTise e julgamento peto Tribunal de Contas do Estado
de sao Paulo, cujo trâmite i^ocessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extrcDndo eólias das manifestações de
interesse. Despachos e Declsõ^, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Befrôníco. conforme dados aboDxo Indicados, em consonânda com o estabelecido no Resolução
n® 01/2011 doTCESP:
cj além de disponfvets no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, rdatlvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contes do Estado de São Paulo, em
confomnidode com o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, Iniciando-
se, o partir de então, a contagem dos prazos processuais, confcxme regras do Código de Processo
Ctvil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eietrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicado pelo Interessado, petidonando no processo.

2. Domo-not por NOTIFICADOS paro:
a) O acompanhamento dos atos do proc^o até seu julgamento final e conseqüente
publicação:
b) Se fo* o caso e de nosso interesse, nos ixazos e nos formas legais e regimentais, ex^cer o
direito de defesa. Interpor recursos e o que mais couber.

lOCAleDATA: de <Se_2£úã.

GBTOR DO ÓIIGÃO WteUCO PARCBRO:

Nome: ALBERTO PERBRA MOURAO

Ccorgo: Prefeito

CPF: 731.051.550-72

RG: 5.220.976-3

Dota de Nascimento: 26/04/1954

Endereço remendai completo: Rua Heitor Sanches, n®. 49, op. 151, FOrte, Praia Grande/SP - CEP:

11.700-310

E-moR fnstitucfonol: prefelto@praiagrande.sp.gov.br / gpl@praiagrande.sp.gov.br

E-moB pessool: apmourao@mcpg.com.lx

Telefonefs): (13) 3496-2267

Assinafwa:

3
8



MUNICÍPIO DA ESTANOA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

Resoensávete ouc assinalam o q!u»f«;

Peto ÓRGÃO PáBUCO PARCHRO:

Nome: ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS

Caigo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo

CPF: 080.468.69ftO5

RG: 16.700304-5

Dota de Nascimento: 08/08/1966

Endereço residencial comido: Rua dos Cravos, n**. 1

E-maS Insffiuclonal: seofLirQprQiagfQnde.SD.aov.

E-mcã pessoafc esmerplda9ícente^
Telefone(s): (1

A«dHgrfiiwir >—

61
■

: z (n

Rórida. Praia Grande/SP - CEP: 11708-210

Peta ENTIDADE PARCHRA:

Nmne:

Cargo:

RG:.Ê2aLi3
Doto de Nascimento: ̂  / I t /

Endereço reddracM compWoi (f->, \7^—

CW^ • y
E-mailInsfituclonal 65-.^.
E-maB pessoafc.

Telefonas):

Assinatwa:

ÕcT"


